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LEI COMPLEMENTAR N. 227, DE 30 DE MAIO DE 2022

Acrescenta dispositivos na Lei Complementar
n. 141, de 25 de outubro de 2012, para dispor
do cumprimento do estabelecido na Lei n.
9.187, de 31 de agosto de 2017 e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 81, § 8º, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Esta Lei Complementar acrescenta dispositivos na Lei
Complementar n. 141, de 25 de outubro de 2012, para dispor do cumprimento do
estabelecido na Lei n. 9.187, de 31 de agosto de 2017.

Art. 2º A Lei Complementar n. 141, de 25 de outubro de 2012 passa
a vigorar com as seguintes alterações:

“.................………………..........…….

Art. 184........…………...……..........…

………………………………………...

§6º Fica vedada a renovação de alvará sanitário sem comprovação do cumprimento
do estabelecido na Lei n. 9.187, de 31 de agosto de 2017. (NR)

………………………...……...……….

Art. 202.......………………..........…

………………………...…………….

L – o descumprimento das determinações da Lei n. 9.187, de 31 de agosto de
2017.

......……………............................. (NR)”.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Poços de Caldas, 30 de maio de 2022.

VEREADOR MARCELO HEITOR DA SILVA
Presidente
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